
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
SETUR - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Rodovia do Sol, 1.620, Vila Residencial Samarco - 29.230-000
Anchieta- Estado do Espírito Santo. Telefone: (28) 99256-4935/99255-3525

                                                                       Anchieta, 16 de dezembro de 2025

OF. SETUR N°074/2025

A: Câmara Municipal de Anchieta 
Sr.Vereador Renan de Oliveira Delfino

Assunto:  Resposta à indicação Nº 1325/25 

Prezado Senhor,

       Em resposta à Indicação Nº 1325/2025 de V.S. através do OF. PRO nº 532/2025  do

Protocolo  Digital  N°33140/2025,  referente  à  “solicitação  da  implantação  de  placas  de

sinalização de pedras nas praias de Anchieta”, com o objetivo de prevenir acidentes, orientar

turistas e moradores e reforçar as ações de segurança e ordenamento turístico. 

       Após análise técnica, informamos que a Indicação em questão não se enquadra no

escopo  de  competência  desta  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  uma  vez  que  envolve

diretamente  ações de prevenção de riscos, segurança e proteção da integridade física da

população, atribuições estas a outra  Secretaria.

      Dessa forma, a solicitação será devidamente encaminhada ao setor responsável, para

conhecimento,  análise  e  providências  que entenderem cabíveis,  considerando  os aspectos

técnicos e operacionais pertinentes.

     Reiteramos nossos agradecimentos pela iniciativa e pelo compromisso de Vossa Excelência

com a segurança da população e dos visitantes do município, colocando-nos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

     Na oportunidade, informamos que com a nova lei da Estrutura Organizacional da Prefeitura

a nossa secretaria agora passou a ter a seguinte sigla e nome:

SETUR – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Atenciosamente,

                                      Caio Mozer de Oliveira Abrantes

        Secretário Municipal de Turismo
                  Portaria Nº 715/2025

Protocolo: 33140/2025
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